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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 2022

Aos catorze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, iniciou-se a
Sessão Ordinária Eletrônica do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF,
sob a presidência do Procurador-Geral da República Augusto Aras. Presentes os Conselheiros
Humberto  Jacques  de  Medeiros,  Maria  Caetana  Cintra  Santos,  José  Bonifácio  Borges  de
Andrada, Hindemburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho, Carlos Frederico Santos, Mario
Luiz Bonsaglia, Nicolao Dino Neto, Nivio de Freitas Silva Filho e José Adonis Callou de
Araujo  Sá.  Presente,  também,  a  Subprocuradora-Geral  da  República  Célia  Regina  Souza
Delgado,  Corregedora-Geral  do Ministério  Público Federal.  O procedimento abaixo citado
recebeu destaque e foi adiado para a próxima sessão presencial: 1) 1.00.001.000226/2021-88.
Interessado(a): Procuradoria da República no Acre. Assunto: Repartição das atribuições entre
os membros da Procuradoria da República no Acre. Institui o Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado - GAEGO-MPF/AC. Resolução PR/AC Nº 1/2021. Resolução
CSMPF nº 146/2013. Resolução CSMPF nº 104/2010. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto.
Destaque: Cons. Hindemburgo Chateaubriand Filho. Os Conselheiros Carlos Frederico Santos,
Humberto Jacques de Medeiros e o Presidente Augusto Aras não votaram. Foram deliberados os
seguintes  processos:  2) 1.00.001.000258/2019-69.  Interessado(a):  Dra.  Luciane  Goulart  de
Oliveira. Assunto: Teletrabalho. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto. Decisão: O Conselho,
por  maioria,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  deliberou  pelo  arquivamento  do  feito,
convalidando-se os efeitos dos atos anteriormente praticados. Os Conselheiros José Adonis
Callou de Araújo Sá, Carlos Frederico Santos, Humberto Jacques de Medeiros e o Presidente
Augusto  Aras  não  votaram.  3)  1.00.001.000048/2020-12.  Interessado(a):  Dr.  Leonardo
Gonçalves Juzinskas. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. Nicolao Dino Neto.  Decisão:
O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento
do requerente  para  participar  do  XX Congresso  Brasileiro  do  Ministério  Público  de  Meio
Ambiente, em Vitória/ES, no período de 26 a 28.4.2022, mantida sua distribuição processual e
assegurada sua eventual substituição em audiências judiciais nesse período. Os Conselheiros
Carlos  Frederico Santos,  Humberto Jacques  de Medeiros e  o  Presidente Augusto Aras  não
votaram.  4) 1.00.001.000040/2021-29.  Interessado(a): Procuradoria da República em Pouso
Alegre/MG. Assunto:  Repartição das atribuições.  Relator(a):  Cons.  Mario Luiz Bonsaglia.
Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010, nas
Portarias PGR/MPF nº 755/2020, PGR/MPF nº 265/2021, PGR/MPF 266/2021 e nos termos do
voto do Relator, determinou o arquivamento do presente PGEA em função da perda do objeto
da Portaria PRM-Pouso Alegre nº 3, de 25 de janeiro de 2021, que substituiu a Portaria nº 1, de
08 de janeiro de 2021. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico
Santos,  Humberto  Jacques  de  Medeiros  e  o  Presidente  Augusto  Aras  não  votaram.  5)
1.00.001.000055/2021-97.  Interessado(a):  Procuradoria  da  República  em  São  José  dos
Campos/SP.  Assunto:  Repartição das atribuições.  Relator(a):  Cons.  Mario Luiz Bonsaglia.
Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010, nas
Portarias PGR/MPF nº 755/2020, PGR/MPF nº 265/2021, PGR/MPF 266/2021 e nos termos do
voto do Relator, determinou o arquivamento do presente PGEA em função da perda do objeto
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da Portaria Conjunta nº 2, de 29 de setembro de 2021, que revogou a Portaria Conjunta nº 1, de
14 de janeiro de 2021. Os Conselheiros Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Carlos Frederico
Santos,  Humberto  Jacques  de  Medeiros  e  o  Presidente  Augusto  Aras  não  votaram.  6)
1.00.001.000084/2021-59.  Interessado(a):  Procuradoria  da  República  em  Juazeiro  do
Norte/CE.  Assunto:  Repartição  das  atribuições.  Relator(a):  Cons.  Nicolao  Dino  Neto.
Decisão: O Conselho, por maioria, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010, nas
Portarias PGR/MPF nº 755/2020, PGR/MPF nº 265/2021 e nos termos do voto do Relator, não
aprovou a Portaria nº 1, de 20.1.2021, da Procuradoria da República em Juazeiro do Norte ante
a  impossibilidade  de  criação/instalação  de  ofício  especial  de  Procurador  dos  Direitos  do
Cidadão nas Procuradorias da República em Municípios. Os Conselheiros José Adonis Callou
de Araújo Sá, Carlos Frederico Santos, Humberto Jacques de Medeiros e o Presidente Augusto
Aras não votaram.  7) 1.00.001.000111/2021-93.  Interessado(a): Dra. Sara Moreira de Souza
Leite. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá. Decisão: O
Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator, opinou: a) favoravelmente à prorrogação
do afastamento parcial, mediante teletrabalho, para frequentar curso de Mestrado em Direito,
linha de pesquisa Direito, Ciências, Instituições e Desenvolvimento da Universidade Católica de
Brasília/DF, pelo período de 12 meses, a contar de março de 2022, se comprovadamente forem
oferecidas as disciplinas de forma presencial, nos 1º e 2º semestres;  b) pelo indeferimento do
afastamento  parcial  do  referido  curso,  enquanto  mantidas  as  aulas  de  forma  remota,  nas
disciplinas oferecidas no mesmo período correspondente ao 1º  e 2º semestres de 2022. Os
Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos, Humberto Jacques de Medeiros e o
Presidente  Augusto  Aras  não  votaram.  8)  1.00.001.000219/2021-86.  Interessado(a):
Associação  Nacional  dos  Procuradores  da  República  –  ANPR.  Assunto:  Iniciativas
administrativas  para  adequar  as  transmissões  das  sessões  do  CSMPF.  Relator(a):  Cons.
Nicolao Dino Neto. Decisão: O Conselho, por maioria, deliberou pelo arquivamento do feito,
tendo em vista que o Relator, ao ensejo das ponderações trazidas pela ANPR, apresentará, na
forma regimental e em separado, projeto de resolução ao Conselho Superior, a fim de explicitar
as situações ensejadoras de sigilo e limitação de presença a partes, interessados e advogados, a
exemplo, do que consta no Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público. Os
Conselheiros  Carlos  Frederico  Santos,  Maria  Caetana  Cintra  Santos,  Humberto  Jacques  de
Medeiros  e  o  Presidente  Augusto  Aras  não  votaram.  9)  1.00.001.000285/2021-56.
Interessado(a):  Dra.  Adriana Aparecida Storoz Mathias dos Santos.  Assunto:  Afastamento.
Relator(a): Cons. Carlos Frederico Santos.  Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do
voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento da requerente para elaborar Trabalho de
Conclusão de Curso de Especialização  Lato Sensu “Controle da Administração Pública”, da
Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU, no período de 1º a 30.6.2022. Os
Conselheiros Nicolao Dino Neto, Humberto Jacques de Medeiros e o Presidente Augusto Aras
não votaram. 10)  1.00.001.000010/2022-01.  Interessado(a):  Procuradoria  da  República  no
Paraná. Assunto: Relatório de Atividades do GAECO/PR. Relator(a): Cons. Carlos Frederico
Santos. Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator e com fundamento na
Resolução  CSMPF  n°  146/2013,  tomou  ciência  do  Relatório  de  Atividades  do
GAECO-MPF/PR, realizadas no 2º semestre de 2021. Os Conselheiros Nicolao Dino Neto,
Humberto  Jacques  de  Medeiros  e  o  Presidente  Augusto  Aras  não  votaram.  11)
1.00.001.000011/2022-48.  Interessado(a):  Dr.  Leandro  Mitidieri  Figueiredo.  Assunto:
Afastamento. Relator(a): Cons. José Bonifácio Borges de Andrada. Decisão: O Conselho, por
maioria, nos termos do voto do Relator, opinou favoravelmente ao afastamento do requerente
para elaborar tese de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais do Programa de Pós-Graduação
em Sociologia e Direito (PPGSD), da Universidade Federal Fluminense – UFF, no período de
19.9 a 17.12.2022. Os Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos, Humberto
Jacques de Medeiros e o Presidente Augusto Aras não votaram. 12) 1.00.001.000017/2022-15.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
7
/
0
4
/
2
0
2
2
 
1
0
:
5
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
A
4
B
F
5
C
3
F
.
D
2
7
3
7
E
B
D
.
8
B
6
0
7
0
0
5
.
7
6
E
C
8
9
D
7



Ata – 5ª Sessão Ordinária Eletrônica de 2022-CSMPF                                                                                                                                      3 

Interessado(a): Dr. Carlos Alberto dos Rios Junior. Assunto: Afastamento. Relator(a): Cons.
Carlos Frederico Santos.  Decisão: O Conselho, por maioria, nos termos do voto liminar do
Relator,  opinou favoravelmente  ao afastamento  do requerente  para  elaborar  monografia  do
Curso de Especialização em Direito  Notarial  e  Registral,  da Faculdade CERS (modalidade
EAD), no período de 14.3 a 12.4.2022, autorizado pela Portaria PGR/MPF nº 149/2022. Os
Conselheiros Nicolao Dino Neto, Humberto Jacques de Medeiros e o Presidente Augusto Aras
não votaram.  13)  1.00.001.000019/2022-12.  Interessado(a):  Secretaria-Geral  do  Ministério
Público Federal.  Assunto: Abono pecuniário.  Indicação do período de trabalho. Resolução
CSMPF  nº  12/1994.  Relator(a):  Cons.  José  Bonifácio  Borges  de  Andrada.  Decisão:  O
Conselho, por maioria, nos termos do voto do Relator deliberou pela manutenção da Resolução/
CSMPF Nº 12, de 23.8.1994, devendo a conversão indicar o período do abono tendo em vista
que  está  vinculada  à  necessidade  do  serviço  e  da  organização  da  Administração.  Os
Conselheiros Nicolao Dino Neto, Carlos Frederico Santos, Humberto Jacques de Medeiros e o
Presidente Augusto Aras não votaram.  A Sessão encerrou-se aos vinte e um dias do mês de
março de dois mil e vinte e dois, às nove horas. Eu, Karla Cristina Cardoso de Aquino Alves,
Secretária Executiva, lavrei a presente ata.

AUGUSTO ARAS

Presidente

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS                               MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

Conselheiro                                                                                                                                               Conselheira

JOSE BONIFACIO B. DE ANDRADA              HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND P. D. FILHO
Conselheiro                                                                                                                             Conselheiro

CARLOS FREDERICO SANTOS                                                            MARIO LUIZ BONSAGLIA

Conselheiro                                                                                                                            Conselheiro

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO                        NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Conselheiro                                                                                                                            Conselheiro

JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA
Conselheiro

KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES
Secretária Executiva
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PGR-00133268/2022 ATA nº 5-2022

Signatário(a): ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS
Data e Hora: 12/05/2022 09:24:28

Assinado com login e senha

Signatário(a): HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO
Data e Hora: 07/04/2022 10:53:26

Assinado com login e senha

Signatário(a): KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES PRADO
Data e Hora: 06/04/2022 17:15:11

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA
Data e Hora: 08/04/2022 10:31:53

Assinado com login e senha

Signatário(a): NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Data e Hora: 08/04/2022 14:46:37

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA
Data e Hora: 07/04/2022 07:41:10

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARIO LUIZ BONSAGLIA
Data e Hora: 07/04/2022 13:16:06

Assinado com certificado digital

Signatário(a): MARIA CAETANA CINTRA SANTOS
Data e Hora: 06/04/2022 17:53:35

Assinado com login e senha

Signatário(a): NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO
Data e Hora: 06/04/2022 17:38:47

Assinado com login e senha

Signatário(a): CARLOS FREDERICO SANTOS
Data e Hora: 07/04/2022 18:31:19

Assinado com login e senha
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

CERTIDÃO

 

Certifico que a Ata da 5ª Sessão Ordinária eletrônica de 14 a 21.3.2022 (PGR-
00133268/2022) será publicada, de ordem, sem a assinatura do Subprocurador-Geral da
República Humberto Jacques de Medeiros que, embora presente, não participou das
votações.   

Brasília, data da assinatura eletrônica.

KARLA CRISTINA C. A. ALVES
Secretária Executiva

CSMPF
Assinado digitalmente

 
 

Ciente,

 

MARIA EMILIA MORAES DE ARAUJO
Procuradora Regional da República

Auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral da República junto ao CSMPF
Assinado digitalmente
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Assinatura/Certificação do documento  PGR-00245305/2022 CERTIDÃO

Signatário(a): MARIA EMILIA MORAES DE ARAUJO
Data e Hora: 23/06/2022 21:21:36

Assinado com login e senha

Signatário(a): KARLA CRISTINA CARDOSO DE AQUINO ALVES PRADO
Data e Hora: 21/06/2022 19:44:43

Assinado com login e senha
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